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PORTARIA Nº 10, DE 1º DE ABRIL DE 2013

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:
Autorizar as funcionárias Regina CÉLIA DOS SANTOS e ADÉLIA ALVES DE MELO SILVA a trabalharem no período da manhã, a partir do dia 2 de abril de 2013, obedecendo o seguinte horário: entrada: 08:00h e saída 14:36h. Os demais funcionários continuarão trabalhando em seu horário normal no período da tarde, com entrada às 12:00h e saída às 18:36h.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA FELIX
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria ao primeiro (1º) dia do mês de fevereiro de dois mil e treze (2013). 

RODRIGO NUNES GODOY

1º Secretário
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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